
21/06/2021 OfícioDigital

sistemas.macae.rj.gov.br:82/apps/oficiodigital/visualizadocs.asp?Id=399224&tp=e&reme=826&dest=818&lidos=all&recebidos=all&nocache=0.39… 1/2

Macaé, 16 de junho de 2021

Ofício Digital Nº: 10205/2021


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 1525/2021.


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 26/05/2021, a Indicação
Nº1525/2021, cuja autoria coube ao Vereador Rafael de Oliveira Bichara Amorim, solicitando
que através do órgão competente da Administração, promova ações, para viabilizar pesquisa
científica pelo Ministério da Saúde, por acordo direto com instituições como Instituto Butantan e
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) ou laboratórios produtores de imunizantes, a fim de proporcionar
vacinação em massa no município, contribuindo na avaliação da eficácia do respectivo imunizante
disponível, autorizado pela ANVISA, e sua influência no controle epidemiológico do COVID-19 em
Macaé, no Estado do Rio de Janeiro.

Justificativa: Pesquisas sendo realizadas em cidades como Serrana/SP e Botucatu/SP, com vacinação
em massa da população entre 18 e 60 anos, vem demonstrando grande importância para fim científico
e social. No Estado do Rio de Janeiro ainda não há informações a respeito de municípios que receberam
vacinação em massa a fim de contribuir com importante pesquisa científica. Através de aplicação em
massa do(s) imunizante(s) no nosso município, pode-se realizar estudos de acompanhamento a
respeito de como a vacinação é importante no controle da pandemia, proporcionando a observação de
informações através do acompanhamento de estatísticas como número de óbitos, número de
positivados, número de leitos ocupados, letalidade, índice de contaminação, soroconversão e
quantitativo de testagens – antes, durante e após pesquisa. Macaé deve e pode ser escolhida porque
reúne uma série de condições dentre outras cidades da nossa região, local ideal para esse tipo de
análise, no Estado, combinando testagem em massa, sequenciamento genético e vigilância genômica
da COVID-19. Nosso município vem adotando desde o início da pandemia, ainda em março de 2020,
medidas cruciais que propiciam assim fatores adequados e recomendados para o desenvolvimento da
pesquisa, que seria inédita no Estado do Rio de Janeiro e região. Essa pesquisa pode servir de subsídio
para comparar o quão eficiente será uma vacinação em massa em relação aos outros municípios da
região.
Por que Macaé pode e deve receber essa pesquisa no cenário nacional?
	Reconhecidamente o município com o melhor desempenho no combate ao COVID-19 no Estado do
Rio de Janeiro (Dados da SES, 14 de maio de 2021);
	Testagem precoce, em massa, com alto número de testes realizados ~ 15.000 testes (RT-PCR) e
testes rápidos com medidas sanitárias desde março/2020;
	Estrutura de pesquisa através do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade / UFRJ Campus
Macaé de reconhecimento científico regional, nacional e mundial através de trabalhos de grande
relevância prestados e publicados;
	Vigilância Epidemiológica iniciada em parceria Prefeitura e Nupem/UFRJ;
	Mapeamento e dados específicos levantados pelo Nupem/UFRJ através de dados disponibilizados
do(s) Centro(s) de Triagem pelo Município;
	Criação do site oficial “Vacina Macaé” para cadastro da população facilitando controle, distribuição e
transparência das aplicações de doses dos imunizantes;
	População estimada em mais de 261 mil habitantes (IBGE, 2020) recebendo alto índice de população
flutuante por conta do setor de indústria petrolífera, offshore e instituições universitárias;
	Integração entre os poderes Executivo e Legislativo em ações no combate ao COVID-19 através de
projetos de lei de grande importância para a saúde e social.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ - Diretoria Geral de Assuntos Legislativos

Macaé Capital do Petróleo



Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)


